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Nota de Esclarecimento da ANS, em 30.07.2018

Em função das manifestações de apreensão da sociedade, a partir da publicação da Resolução
Normativa – RN nº 433, de 27 de junho de 2018, a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS)
informa que, na 490ª Reunião Ordinária de Diretoria Colegiada, realizada nesta data, decidiu, por
unanimidade, reabrir as discussões acerca da proposta de regulamentação dos mecanismos
financeiros de regulação coparticipação e franquia.

Esta decisão foi tomada em respeito e atenção às preocupações demonstradas pela sociedade
desde a publicação da citada norma.

A ANS informa que será realizada nova Audiência Pública, com amplo acesso de todas as partes
interessadas no assunto, como primeiro passo para que sejam retomados os debates e sejam
colhidas novas contribuições que permitam o aprimoramento da proposta em discussão. Em breve,
será divulgada a data da nova audiência.

A ANS informa, ainda, que se reunirá com as principais instituições públicas que se manifestaram
sobre a matéria, com o objetivo de ouvir suas sugestões para a construção de um entendimento
uniforme sobre o assunto.

A Agência reafirma seu compromisso de estrita observância do interesse público, especialmente no
que concerne à defesa dos consumidores de planos de saúde e que a ampla participação social é
uma marca de todos os seus processos decisórios.

Fonte: ANS, em 30.07.2018.
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